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1 INTRODUÇÃO 

A lei federal 11.445 de 2007, alterada pela lei federal 14.026 de 2020, traz diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico, definindo 

como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, o saneamento básico. 

A referida lei, traz fundamentos para a prestação dos serviços de saneamento básico, 

dentre eles, a universalização do acesso e efetiva prestação dos serviços, a integralidade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica, segurança, qualidade, regularidade, continuidade e 

redução e controle das perdas de água. 

No capítulo II, a Lei federal 11.445/2007, dispõem sobre o exercício da titularidade 

dos serviços. No art.8º, §5º, a referida lei estabelece que: “O titular dos serviços públicos de 

saneamento básico deverá definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses 

serviços, independentemente da modalidade de sua prestação. ” 

De acordo com a legislação vigente, a função de regulação, deverá ser desempenhada 

por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira, a qual deve atender aos princípios de transparência, 

tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

A lei federal 14.026 de 2020, a qual atualizou o marco legal do saneamento básico, 

atribuiu à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) a competência para 

instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,  

A entidade reguladora, deverá observar as normas de referência da ANA, para editar 

normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

A lei do saneamento, em seu art. 22, dispõem sobre os objetivos da regulação dos 

serviços de saneamento básico, sendo eles: o estabelecimento de padrões e normas para a 

adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários; a garantia do cumprimento 

das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e nos planos 

municipais ou de prestação regionalizadas de saneamento básico; a prevenção e a repressão 

do abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência; e a definição de tarifas que assegurem tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, por meio de 
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mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento 

dos ganhos de produtividade com os usuários. 

 No município de Recreio, o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona 

da Mata de Minas Gerais – CISAB ZM foi a instituição definida para exercer as atividades de 

regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, através da Lei nº 098 de 2013, 

mediante termo de convênio. 

 O Convênio de Regulação nº 002/2017, entre o Município de Recreio e o CISAB ZM, 

sendo o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), foi definido como interveniente. O 

objetivo do referido documento foi o estabelecimento de obrigações entre o concedente e o 

convenente para que o consórcio exerça, em proveito e em nome do município, e conforme a 

colaboração e diretrizes definidas por este, as atividades de regulação dos serviços de 

saneamento de Água e Esgoto prestados no Município. 

 Para a realização da fiscalização, ação prevista no acordo firmado entre o Município 

de Recreio e o CISAB ZM, o órgão de regulação possui a resolução nº 033 de 18 de dezembro 

de 2019, que dispõe sobre os procedimentos para a atividade fiscalizatória no âmbito do órgão 

de Regulação do CISAB ZM. A fiscalização deve abranger os sistemas de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário e atendimento comercial. 

O presente relatório, apresenta a segunda fiscalização direta regular, realizada no dia 

07 de outubro de 2021, a qual buscou identificar se as não conformidades, identificadas na 

fiscalização anterior, foram solucionadas e apontar novas questões de desconformidades. O 

SAAE de Recreio teve sua primeira fiscalização direta regular no ano de 2020. 
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2 FISCALIZAÇÃO DIRETA DE ACOMPANHAMENTO 

Para realização da fiscalização direta nos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, setor administrativo e atendimento comercial, foi realizada uma visita 

no município de Recreio no dia 07 de outubro de 2021 nos seguintes locais:  

 Sede administrativa; 

 Ponto de atendimento ao cliente; 

 Captação Ribeirão dos Monos – Barragem; 

 Captação Ribeirão dos Monos – Tomada Direta; 

 Captação subterrânea da sede; 

 Estação de tratamento de água - ETA; 

 Reservatório - Sede; 

 Casa de bombas - Sede; 

 SES - Sede; 

 SAA - Distrito de Angaturama; 

 SAA - Distrito de Conceição da Boa Vista; 

 SAA - Povoado de Barreiros; 

A descrição das estruturas, serviços e processos realizados pelo SAAE de Recreio, 

estão descritos nos itens a seguir. 

  



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

10 

3 INFORMAÇÕES GERAIS 
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4 PLANOS E PROGRAMAS 
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5 ATENDIMENTO COMERCIAL 
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6 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SEDE 

O sistema de abastecimento de água da sede de Recreio é composto por 2 (duas) 

captações superficiais, 1 (uma) captação subterrânea. 1 (uma) estação elevatórias de água 

bruta, 1 (uma) estação de tratamento de água, 7 (sete) estações elevatórias de água tratada, 1 

(um) reservatório e os elementos da rede de distribuição de água. 

Para cálculo do consumo per capita, perda no sistema e capacidade de reservação, 

foram utilizados os dados expostos na Quadro 1. Para o volume de água produzido, foram 

utilizados os dados informados pelo prestador a respeito da vazão e tempo de operação 

médios da ETA. 

Para cálculo do índice de perdas na distribuição foi utilizada a forma de cálculo do 

SNIS, a qual é apresentada abaixo: 

Figura 1 – Índice de perdas na distribuição 

 

Onde: 

AG006 – Volume de água produzido 

AG018 – Volume de água tratada importado 

AG010 – Volume de água consumido 

AG024 – Volume de serviço 

Quadro 1 – Dados de volume consumido x Volume produzido 

Meses 

Volume de 

consumido 
(m³) 

Volume de 

água 

Produzido 
(m³) 

Volume de 

água 

tratada 

importado 
(m³) 

Volume de 

serviço (m³) 

Perda na 

distribuição 
(m³) 

Índice de 

perda na 

distribuição 

out/20 36.270 72.576 0 0 36.306,00 50,02% 

nov/20 33.194 72.576 0 0 36.306,00 54,26% 

dez/20 31.119 72.576 0 0 39.382,00 57,12% 

jan/21 31.747 72.576 0 0 41.457,00 56,26% 

fev/21 37.898 72.576 0 0 40.829,00 47,78% 
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Meses 

Volume de 

consumido 
(m³) 

Volume de 

água 

Produzido 
(m³) 

Volume de 

água 

tratada 

importado 
(m³) 

Volume de 

serviço (m³) 

Perda na 

distribuição 
(m³) 

Índice de 

perda na 

distribuição 

mar/21 28.701 72.576 0 0 34.678,00 60,45% 

abr/21 37.958 72.576 0 0 43.875,00 47,70% 

mai/21 29.503 72.576 0 0 34.618,00 59,35% 

jun/21 35.294 72.576 0 0 43.073,00 51,37% 

jul/21 28.042 72.576 0 0 37.282,00 61,36% 

ago/21 30.563 72.576 0 0 44.534,00 57,89% 

set/21 32.990 72.576 0 0 42.013,00 54,54% 

Média 32.773 72.576 0 0 39.802,75 54,84% 

Fonte: SAAE,2020/ 2021 

  Considerando os dados da Tabela 1, foi estimado o consumo per capita efetivo em 

104 L/hab/dia (Tabela 1). 

Tabela 1 – Índice de perdas e consumo per capita 

Sistema 
Perdas 

(m³/mês) 
Perda % 

Consumo médio per 

capita (L/dia) - Sem 

Perda 

Consumo médio per 

capita (L/dia) - Com 

perda 

Sede 39.803 54,84% 104 230 

Fonte: CISAB ZM, 2021 

Contudo, cabe ressaltar que se trata de estimativas, pois há sistema de macromedição 

apenas na entrada da ETA, o qual não apresenta precisão, e não há registro do volume de água 

de serviço, condições que prejudicam a aferição do índice de perdas. 

 Além disso, destaca-se que durante a fiscalização, a equipe do SAAE Recreio 

informou que existem cerca de 500 hidrômetros, que não funcionam corretamente. Dessa 

forma, considerando que o município possui um total de 3253 ligações ativas, 

aproximadamente, 15,4% dos hidrômetros, sabidamente, não operam de maneira adequada, 

prejudicando aferição do consumo e contribuindo para distorções dos volumes de perdas. 

A média de consumo per capita em Minas Gerais é de 159 L/hab/dia, de acordo com 

dados do SNIS/2019. Observando o valor calculado no município de Recreio, de 104 

L/hab/dia, verifica-se que o consumo está em média 55 L/hab/dia menor que a média do 

estado. 

O PLANSAB (2013) definiu metas para o saneamento básico no país, o indicador A6- 

% do índice de perdas na distribuição de água, prevê que a perda chegue em 32% em 2023 na 
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região sudeste, dessa forma, a comparação entre o indicador do PLANSAB e as perdas 

calculadas para o município de Recreio é apresentada é apresentada na Tabela 3. 

Tabela 2 - Perdas no Sistema - Sede 

SEDE 

Objetivos do PLANSAB para 2023 Perda atual estimada % ≠ 

32% 54,84% 22,84 

Fonte: CISAB ZM, 2021 

Destaca-se a necessidade de equipamentos de macromedição e de melhoria do 

controle operacional, para a obtenção de um índice de perdas mais preciso, que possa retratar 

a situação real do prestador, além disso, torna-se fundamental a troca dos hidrômetros que   

não estão em condições adequadas de funcionamento. 
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6.1 Captações 

6.1.1 Captação Ribeirão dos Monos – Barragem 
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6.1.1.1 Adutora de Água Bruta – Ribeirão dos Monos Barragem 
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6.1.2 Captação Ribeirão dos Monos – Tomada Direta 
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6.1.2.1 EEAB – Ribeirão dos Monos Tomada Direta 
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6.1.3 Captação Poço Próximo à ETE 
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6.2 Estação de tratamento de água, Casa de Química e Laboratório 
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6.3 Estações elevatórias de água tratada (EEAT) 

6.3.1 EEAT –Arraial do Sapê 
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6.3.2 EEAT – Avenida 
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6.3.3 EEAT – Canto dos Ferreiras 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

91 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

92 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

93 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

94 

 

 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

95 

6.3.4 EEAT – ETA 
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6.3.5 EEAT – Grotinha 
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6.3.6 EEAT – Planalto 
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6.3.7 EEAT – Prefeitura 
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6.4 Reservatórios 

O sistema de abastecimento de água da sede conta com um único reservatório em 

operação, a estrutura está localizada junto à ETA do município e possui uma capacidade de 

armazenamento de 800 m³.  

Para avaliar a capacidade de reservação do sistema de abastecimento de água foi 

utilizada a NBR 12217 (ABNT, 1994), projetos de reservatórios de distribuição de água para 

abastecimento público, a qual determina que, o volume necessário para atender às variações 

de consumo deve ser avaliado a partir de dados de consumo diário e do regime previsto de 

alimentação do reservatório.  

Para cálculo da capacidade de reservação do reservatório foi utilizada a fórmula 

proposta por Tsutiya (2006), onde o volume armazenado deve ser igual ou maior a 1/3 do 

volume distribuído no dia de consumo máximo.  

     (
        

 
)     )) 

Sendo: 

Vres= Volume necessário para reservação (L) 

1,2 = Coeficiente indicado pela NBR 12217/1994 

Q = Vazão (L/s) 

Para a garantia do abastecimento ininterrupto é realizado o cálculo da reservação 

mínima necessária considerando o consumo per capita e a população atendida conforme 

apresentado na Tabela 4. 

Tabela 3 - Cálculo de reservação 

Sistema de 

Abastecimento de água 

Reservação 

atual (m³) 

Reservação necessária (m³) - 

Considerando o Consumo per 

capita efetivo 

Reservação necessária (m³) - 

Considerando o Consumo per 

capita efetivo acrescido do 

índice de perdas 

Sede 800 437 968 

Fonte: CISAB, 2021 

Considerando a capacidade dos reservatórios do SAA, a reservação atual está abaixo 

do mínimo exigido em 168 m³, quando incluímos o índice de perdas, com isso, sugere-se que 

o SAAE Recreio, amplie sua capacidade de reservação, de modo que a capacidade de 

reservação seja igual ou maior a 1/3 do volume distribuído no dia de consumo máximo. 
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6.4.1 Reservatório ETA 
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6.5 Rede de Distribuição  

 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZM 

 

123 

7 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - DISTRITOS E LOCALIDADES 

O Município de Recreio possui, além do sistema da Sede, 3 (três) sistemas 

independentes, sendo eles nos distritos de Angaturama, Conceição da Boa Vista e Barreiros.  

Além disso, destaca-se que conforme estabelece o Art 2°da Lei n° 892, de 09 de março 

de 2001, “o SAAE exercerá sua ação no município de Recreio”, dessa forma, o SAAE é 

responsável, inclusive, pela gestão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitários dos distritos. 

Figura 2 – Lei nº 892/2001 
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7.1 Angaturama 

No distrito de Angaturama, foram visitados e verificados dois reservatórios de 

distribuição. Além desses, na fiscalização alvo do presente estudo, foi informada a existência 

de uma captação superficial, a qual a equipe de fiscalização não pôde verifica-la devido às 

condições de acesso. 

No entanto, conforme o Relatório Técnico de Fiscalização elaborado no ano de 2020 

pelo CISAB ZM, na localidade existe ainda uma captação subterrânea, a qual, não foi 

informada durante a visita ocorrida no ano de 2021.  

Dessa forma, o sistema de Angaturama é composto por uma captação superficial, uma 

captação subterrânea, dois reservatórios, e ainda, os elementos da rede de distribuição.  

Desde já, registra-se que na localidade, mesmo havendo uma captação superficial, não 

há sistema de filtração para o tratamento da água, em claro descumprimento dos termos do 

parágrafo único do Art 24 da Portaria GM/MS n° 888/2021. Além disso, foi informado pelo 

prestador que a desinfecção da água ocorre por meio do lançamento de pastilhas de cloro no 

Reservatório I, o que, por si só, não garante o cumprimento do tempo de contato mínimo 

exigido na mesma Portaria. 

Com isso, destaca-se que a questão da qualidade da água distribuída na localidade de 

Angaturama é um dos pontos mais críticos identificados no município e que deve ser 

resolvida imediatamente, uma vez que a situação relatada tem potencial para impactar a saúde 

a segurança dos usuários abastecidos pelo sistema. 
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7.1.1 Captação Superficial 

Conforme descrito, no distrito de Angaturama há uma captação superficial utilizada 

para o abastecimento. A captação ocorre em uma nascente, localizada em propriedade 

particular, próximo ao par de coordenadas Lat.: 21°28’42.34” S ; Long.: 42°24’21.58” O. 

A equipe de fiscalização não pôde verificar as condições do ponto de captação, apenas 

de uma caixa de passagem localizada a jusante, devido às condições de acesso. 

Novamente, tratando-se de uma captação superficial, conforme parágrafo único do 

Art. 24 da Portaria GM/MS n° 888/2021, a água deve ser submetida à processo de filtração, o 

que não ocorre na localidade de Angaturama. 

As fotos a seguir, ilustram as condições observadas nas proximidades da captação. 

 

Figura 3 – Caixa de passagem a jusante da captação superficial. 
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Figura 4 - Caixa de passagem e adutora a jusante da captação superficial. 

 

 

Figura 5 – Proximidade do ponto de captação superficial, no qual não possível ter acesso. 
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7.1.2 Reservatório I – Angaturama 
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7.1.3 Reservatório II – Angaturama 
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7.2 Conceição da Boa Vista 

O sistema de abastecimento do Distrito de Conceição da Boa Vista é composto por 2 

(duas) captações subterrâneas, 1 (uma) estação elevatória de água tratada, 4 (quatro) 

reservatórios e rede de distribuição.  

O tratamento da água no distrito é realizado a partir da cloração da água no 

Reservatório da Escola, por meio de uma solução de hipoclorito produzida em uma caixa 

d'água de polietileno no topo do reservatório. No entanto, não foi possível avaliar a eficiência 

da aplicação, principalmente em relação a manutenção do tempo de contato mínimo exigido 

pela Portaria GM/MS n° 888/2021, bem como, quanto a realização das análises para o 

monitoramento da qualidade da água. 
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7.2.1 Poço 1 
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7.2.2 Poço Usina de Reciclagem 
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7.2.3 EEAT – Conceição da Boa Vista 
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7.2.4 Reservatório da Escola 
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7.2.5 Reservatório de Concreto 
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7.2.6 Reservatório Fibra de Vidro 
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7.2.7 Reservatório Casas Populares  
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7.3 Barreiros 

O sistema de abastecimento do Distrito de Barreiros é composto por 1 captação 

subterrânea, 1 (uma) estação elevatória de água tratada, 2 (dois) reservatórios e rede de 

distribuição. No entanto, não foi possível verificar as condições de um dos reservatórios, uma 

vez que o colaborador que acompanhou a equipe do CISAB ZM, alegou não conhecer a 

localização da estrutura. Dessa forma, um dos reservatórios do Distrito não foi verificado 

durante a fiscalização. 

7.3.1 Qualidade da Água 

Durante a fiscalização, foi coletada uma amostra de água na saída do tratamento do 

sistema de abastecimento de água de Barreiros, sendo que o resultado da análise da 

respectiva amostra indicou a presença de coliformes totais e Escherichia Coli, conforme 

indica o Quadro a seguir, retirada do Relatório de Ensaio n° 1159. O laudo que demonstra a 

presença de coliformes totais e Escherichia Coli pode ser verificado na íntegra no ANEXO I 

do presente relatório. 

Quadro 2 – Resultado das análises de coliformes totais e Escherichia Coli. 

 

 Cabe ressaltar que a ação da coleta da amostra de água no Povoado, foi motivada pela 

situação identificada na fiscalização diagnóstico, realizada em janeiro de 2020, no qual, foi 

destacada a seguinte situação: 

“Quanto aos distritos, se torna imprescindível reavaliar o 

sistema de Barreiros, onde, de acordo com o resultado de 

janeiro de 2020, as análises da saída do tratamento e do 

sistema de abastecimento indicava presença de coliformes 

totais e Escherichia Coli. Além disso, no citado povoado e nos 

demais distritos as frequências das análises para controle da 

qualidade da água não estão de acordo com o exigido pela 

Portaria de Consolidação nº 5/2017. (Relatório de fiscalização 

R0). 
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 Ainda, havia sido identificada a presença de coliformes totais e Escherichia Coli nos 

relatórios de março, abril, maio e junho de 2020, encaminhados mensalmente ao órgão de 

regulação pelo SAAE de Recreio, demonstrando a recorrência do fato. 

 Destaca-se ainda que de acordo com a Portaria de Consolidação GM/MS n° 5 de 28 de 

setembro de 2017, a qual dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da 

qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, na saída do 

tratamento, para manancial subterrâneo, as análises devem ser realizadas semanalmente e 

devem apresentar ausência de coliformes totais e Escherichia coli. 

 Bastos et al. (2000) descreve que “a simples detecção de E. coli deve ser interpretada 

como indicação de contaminação fecal”, e ainda, que a avaliação da qualidade da água 

distribuída “requer-se a ausência sistemática de E. coli”. 

Dessa forma, a detecção de Escherichia coli na água distribuída representa um 

evidente descumprimento dos termos das legislações relacionadas aos serviços de 

saneamento, indo de encontro aos padrões de qualidade esperados para a prestação do serviço 

de abastecimento de água, além disso, a situação relatada tem potencial para impactar a saúde 

a segurança dos usuários abastecidos pelo sistema, sendo imprescindível a realização de ações 

por parte do prestador para a resolução definitiva do problema. 
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7.3.2 Poço Barreiros 
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7.3.3 EEAT Barreiros 
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7.3.4 Reservatório Barreiros 
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8 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 O SAAE de Recreio, de acordo com sua lei de criação, deve exercer sua ação no 

Município, competindo-lhe, administrar, operar, manter, conservar os serviços de água e 

esgotamento sanitário. Atualmente a Autarquia realiza as etapas de coleta e transporte dos 

efluentes gerados.  

A lei Federal 11.445/2017, a qual, estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, em seu Artigo 3º, considera: 

“Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 

disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 

prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou 

seu lançamento de forma adequada no meio ambiente”. 

 

O SAAE de Recreio, atualmente, realiza duas etapas do esgotamento sanitário, sendo 

“infraestruturas e instalações operacionais de coleta e transporte”.  

Registra-se que na sede do município, há ainda, uma Estação de Tratamento de 

Efluentes (ETE), que recebe apenas uma pequena parcela do esgoto gerado na sede municipal, 

ainda assim, a estrutura não está em condições operacionais adequadas, carece de manutenção 

e, conforme informações do prestador, apresenta pouca ou nenhuma eficiência de tratamento. 

As imagens a seguir ilustram as condições da ETE existente no município. 

 
Figura 6 – Chegada do efluente na ETE. 
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Figura 7 – Reator anaeróbio da ETE. 

 

 
Figura 8- Leito de secagem da ETE. 
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Figura 9 – Ponto de lançamento do efluente após a passagem pela ETE. 

 

Destaca-se que o ponto de lançamento do efluente após a passagem pela ETE 

apresenta fortes indícios de poluição, inclusive com grande quantidade de escuma no curso 

d’água. 

A equipe de fiscalização do CSIAB ZM, recomenda que o SAAE providencie a 

retomada da operação da ETE conforme recomendações do manual de operação e de projeto, 

para que o efluente direcionado à estrutura seja, de fato, tratado. A operação da estação deverá 

garantir o cumprimento dos termos das legislações específicas, especialmente, a DN 

COPAM/CERH-MG nº 01/2008 e a Resolução CONAMA Nº 430/2011. 

De acordo com Relatório Técnico disponibilizado pelo SAAE para o mês de setembro 

de 2021, a sede do município possui 2.707 ligações ativas e 2.878 de economias ativas de 

esgoto.  

Observando o relatório de esgotamento sanitário municipal, elaborado pela Agência 

nacional das águas e saneamento básico – ANA, do esgoto sanitário gerado na cidade de 

Recreio 11,4% não possui coleta e tratamento, 0,2% é destinado a soluções individuais e 

88,4% possui coleta e tratamento. As condições relatadas pelo relatório da ANA, divergem 

das condições identificadas durante a fiscalização, uma vez que, a ETE existente atende 
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apenas uma pequena parcela da cidade e, na prática, não encontra-se em condições 

operacionais adequadas, de modo que o esgoto não seja, de fato, tratado. 

 A Figura 10 apresenta o croqui do sistema de esgotamento sanitário elaborado pela 

empresa COBRAPE em 2015, o qual mostra que o esgoto sanitário do município é lançado no 

Ribeirão dos Monos. 

Figura 10 – Croqui do sistema de esgotamento sanitário existente na sede 

 

Fonte: COBRAPE, 2015 

 Cabe destacar ainda, que o município já se movimenta para a construção de uma nova 

ETE que contemple o tratamento de esgoto da sede municipal.  

O estudo de concepção desenvolvido pelo CISAB Apoio, propõe a construção de rede 

de interceptores e uma nova unidade de tratamento de esgotamento sanitário, para o 

atendimento de toda a sede municipal.  

A ETE prevista contém as unidades para o tratamento preliminar dos despejos 

(gradeamento e desarenador) e medição de vazão (vertedor triangular), estação elevatória, 

tratamento secundário através do RAFA (Reator Anaeróbio de Fluxo Ascendente) e Filtro 

Biológico. A vazão média prevista de funcionamento da ETE é de 30 litros por segundo. 

Em relação ao montante de investimentos necessários para as obras, o estudo de 

concepção prevê que a construção das redes interceptores custe entre R$ 800.000,00 e R$ 

1.150.000,00. Já para a ETE, a previsão de custos é de R$ 2.620.000,00. Com isso, estima-se 

que a execução completa do sistema de esgotamento sanitário previsto custe entre R$ 

3.420.000,00 e R$ 3.770.00,00. 
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Segundo informações do prestador, o projeto do sistema de esgotamento já está sendo 

desenvolvido e, espera-se que as obras sejam executadas com recursos federais. 
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8.1 Informações Gerais, Coleta e Transporte – SES 
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9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A fiscalização de acompanhamento realizada pelo órgão de regulação do CISAB ZM, 

permitiu verificar as condições de prestação de serviço, bem como identificar as necessidades 

de adequações dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município. 

Dessa forma, em relação às condições técnicas-operacionais, as principais necessidades de 

adequações e investimentos, na visão da equipe de fiscalização do CISAB ZM são: 

 Tratamento da água nos distritos de Barreiros, Angaturama e Conceição da Boa 

Vista – Nos três distritos visitados foram identificados problemas relacionados ao 

descumprimento das exigências estabelecidas na Portaria GM/MS n° 888/2021, 

especialmente em relação à realização das análises de monitoramento e em relação à 

desinfecção da água. Em Barreiros, destaca-se a necessidade da manutenção dos 

sistemas de cloração, de modo que a desinfecção ocorra de maneira eficiente. Conforme 

relatado, na localidade foi identificada a presença de Escherichia Coli, indicando 

possível contaminação fecal da água. Em Angaturama, uma vez que é utilizada uma 

captação superficial, se faz necessária a implantação de um sistema de filtração para o 

tratamento da água, bem como a realização das análises pertinentes. Em Conceição da 

Boa Vista, o sistema de desinfecção utilizado não permite a correta conservação do 

cloro, bem como, não garante o cumprimento do tempo de contato e concentração 

residual do agente desinfetante, conforme determina a Portaria. 

 Trocas dos hidrômetros sem condições operacionais – O prestador relatou que na 

sede do município existem aproximadamente 500 hidrômetros instalados sem condições 

de funcionamento. Considerando que em setembro de 2021 existiam 2.950 ligações 

ativas no município, aproximadamente 17%, das ligações possuem problemas devido 

aos hidrômetros inoperantes. Destaca-se, que a situação possui potencial não só para 

elevar o índice de perdas do sistema, mas também, pode comprometer a arrecadação e a 

sustentabilidade econômico-financeira do sistema. Dessa forma, do ponto de vista da 

eficiência da prestação do serviço, é fundamental que ocorra a troca dos hidrômetros 

inoperantes, bem como, o planejamento para que, sempre que necessário, ocorra a 

substituição dos equipamentos.  

 Segurança hídrica em termos qualitativos e quantitativos – A captação na Barragem 

do Ribeirão dos Monos, apresenta péssimas condições aparentes, com fortes indícios de 

eutrofização. Além disso, a captação apresenta grande variabilidade de vazões ao longo 

do ano. Dessa forma, é fundamental que o prestador realize a avaliação dos sistemas de 
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captação utilizados, verificando questões de disponibilidade (quantidade) e qualidade da 

água, definindo as ações necessárias para minimizar e mitigar os riscos no tratamento e 

distribuição da água. Além disso, devido às condições identificadas é imprescindível 

que, na captação da Barragem do Ribeirão do Monos, o prestador realize todas as 

análises determinadas pela Portaria GM/MS n° 888/2021 no manancial, inclusive, E. 

Coli, cianobactéria, clorofila-a, cianotoxinas, (oo)cistos de Cryprosporidium e Giardia e 

todas as demais, quando se fizerem necessárias. 

 Redução do índice de perdas – O índice de perdas médio estimado para a sede do 

município foi de 54,84%, valor esse, acima das metas estabelecidas pelo PLANSAB e 

de encontro com as premissas da Política Nacional de Saneamento. No entanto, destaca-

se que o sistema do município de Recreio, carece de instrumentos, equipamentos e 

processos, que permitam a correta aferição do índice de perdas. Dessa forma, é 

fundamental que o SAAE defina as ações necessárias para que seja realizada a aferição 

e redução do índice de perdas do sistema, por exemplo, com a aquisição de 

equipamentos de macromedição, registros de operação, monitoramento do água de 

serviço, entre outros. 

 Aumento da capacidade de reservação na sede – A sede do município possui um 

único reservatório, com um volume de 800 m³. No entanto, a capacidade de reservação 

na sede, está abaixo do mínimo exigido pela NBR 12217, especialmente quando 

avaliado em relação ao volume de água produzido. Com isso, sugere-se que o SAAE 

Recreio, amplie sua capacidade de reservação, de modo que essa seja igual ou maior a 

1/3 do volume distribuído no dia de consumo máximo. 

Por fim, de forma geral, a autarquia tem grandes desafios a serem vencidos, 

especialmente relacionados a qualidade da água e segurança hídrica, bem como, questões 

gerenciais e financeiras. É imprescindível que o prestador realize o planejamento de curto, 

médio e longo prazo e a definição de estratégias para a resolução dos problemas enfrentados, 

prezando sempre pela sustentabilidade financeira, transparência, qualidade da prestação do 

serviço e pelo atingimento das metas de universalização.  
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ANEXO I – LAUDO DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA DO 

DISTRITO DE BARREIROS 


